
PREFEITlJRA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 

e promulgo a seguinte LEI: 

G,\Bl;\;El'I: [)0 Plll•:Fl•:rro 

LEIN' 4.220 ,DE 06DE OUTUBRODE2005. 
(Projeto de Lei n() 080/2005, do Ver. Salvador Franceli Neto) 

INSTITUI O "DIA DO DETETIVE PARTICULAR" NO 
MUNICIPIO DE MOGI GUACU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

Art. 1° Fica tnstituido o DIA DO DETETIVE PARTICULAR, no 
âmbito do Municipio de Mogi Guaçu, a ser comemorado, anualmente, no dia 26 de julho. 

Art. 2° O evento ora instituído, passa a constar do Calendârio 
Oficial de Eventos do Municlpio. 

Art. 3° As despesas supeNenientes da execução desta Lei, 
serão suportadas por dotações orçamentârias próprias, a serem consignadas no orçamento 
programa de 2006 e subsequentes. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrária. 

Mogi Guaçu, 06 de Outubro de 2005_ ''Ano 128° da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877" 

á publicação na data supra. 
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